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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023

CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS as Sras. e Srs. Conselheiros para a reunião ordinária a ser realizada no próximo dia 02 de agosto de 2023, a par�r das 18h30, no Museu Histórico Municipal Padre Lima, localizado na
Praça da Bandeira nº 122. 

Pauta:

01) Aprovação da Ata da reunião anterior

02) Diretrizes para par�cipação no Conselho

03) Orientações para documentação

04) Organização das Comissões

05) Outros assuntos

 

José Roberto Barbosa
Presidente
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EXTRATOS Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023

Nome do Órgão Público: Prefeitura do Município de Ita�ba.
Extrato de Termo de Convênio n.º001/2023 que entre si celebram a Prefeitura do Município de Ita�ba, através da Secretaria da Saúde, e ATEAL – ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO
AUDITIVA E LINGUAGEM, inscrita no CNPJ sob nº 51.910.842/0001-11.
Custo es�mado do repasse: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
Local da realização do projeto: Jundiaí/SP
Data de Assinatura do Termo de Convênio: 28/06/2023
Vigência: 03 (três) meses.
Objeto do Termo de Convênio: O presente Convênio tem por objeto, integrar no Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, e definir sua inserção para realização de avaliação audiológica, seleção,
indicação de AASI, aquisição e entrega de aparelhos audi�vos, pelo prazo de 03 (três) meses, para atendimento de aproximadamente 40 (quarenta) pacientes, com valor de R$ 810,00 (oitocentos e
dez reais) por paciente, e valor total de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), em conformidade com o Plano de Trabalho e jus�fica�vas dos autos do PA nº09238/2023 que fica fazendo
parte integrante desse Termo.
Endereço: Avenida Antonio Frederico Ozanan, 6561, Vila Rafael de Oliveira
Cidade: Jundiaí Estado: São Paulo.
CEP: 13.201-125 Telefone/ fax: (11) 4522-1161
E-mail: ateal@ateal.org.br
Nome do responsável pelo projeto: WAGNER GUDSON MARQUES
Cargo/função: Presidente
Processo Administra�vo: 09238/2023.
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FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023
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LEIS Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023

LEI Nº 5.563, DE 03 DE JULHO DE 2023

“Estabelece o protocolo para encaminhamento de ocorrências envolvendo alunos da rede municipal de ensino às autoridades competentes.”

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 111ª Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de junho de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ins�tuído o protocolo para encaminhamento de ocorrências envolvendo alunos da rede municipal de ensino às autoridades competentes.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, consideram-se autoridades competentes:
I – a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão;
II – a Secretaria Municipal de Educação;
III – a Promotoria de Jus�ça do município, com atribuição na área da infância e juventude;
IV – o Delegado de Polícia Civil Titular do município.

Art. 2º. O Protocolo de que trata esta lei terá como obje�vos:
I – o estabelecimento do fluxo de comunicação e pontos focais em cada órgão, privilegiando a solução consensual de conflitos;
II – a avaliação da necessidade de aplicação de medidas de urgência por parte das autoridades competentes;
III – ar�culação entre as autoridades competentes com a rede municipal de ensino, no que tange a prevenção e solução de conflitos;
IV - a prevenção e o combate a situações de insegurança e violência escolar;
V - a realização periódica de diagnós�cos da situação de segurança nas áreas de segurança escolar dos estabelecimentos de ensino.

Art. 3º. Mensalmente, cada ins�tuição de ensino deverá elaborar um relatório contendo todas as ocorrências de violência psicológica e/ou �sica, ameaças e comportamentos agressivos registrados e
encaminhá-lo às autoridades competentes elencadas no art. 1º desta lei.
(Lei nº 5.563/23 – fls. 02)

§1º. Também deverão ser inclusas nos relatórios, sempre que possível, informações falsas que estejam sendo compar�lhadas no âmbito escolar, possibilitando que as autoridades competentes
inves�guem a origem dessas “Fake News”.
§2º. Além do relatório mensal de que trata este ar�go, as escolas enviarão informações com caráter urgente às autoridades competentes, sempre que necessário.
§3º. As escolas darão ciência aos pais ou responsáveis legais sobre a inclusão dos respec�vos alunos nos relatórios encaminhados às autoridades competentes.
Art. 4º. Esta lei fica condicionada à regulamentação, viabilidade técnico-operacional, de pessoal e disponibilidade orçamentária.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 03 de julho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.563, DE 03 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento, limpeza e recomposição de areia con�da nos tanques u�lizados para o lazer e para recreação infan�l, existentes em áreas públicas no município
de Ita�ba.”

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 110ª Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A areia con�da nos tanques des�nados ao lazer e recreação infan�l, existentes em áreas públicas, deverão receber, periodicamente, recomposição, limpeza e tratamento para
descontaminação, u�lizando produtos comerciais com obje�vo de combater micro-organismos patógenos e verminoses em geral, conforme regulamento.

Parágrafo único. O responsável pelo serviço deve prover iden�ficação ou e�queta autoadesiva comprobatória, contendo, pelo menos, data da realização, nome do responsável e data prevista para a
próxima aplicação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 03 de julho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023

Pregão Eletrônico Nº 82/2023, Edital Nº 94/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa especializada em monitoramento geotécnico e ambiental para o Aterro Sanitário Municipal. O
cadastro das Proposta e Documentos de Habilitação serão recebidos até o dia 02 de agosto de 2023, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às 17h, sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações:
11 3183-0655.– Adriana Stocco - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico Nº 83/2023, Edital Nº 95/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte, des�nação final adequada para tratamento de
liquido percolado (chorume) do tanque de acumulação situado no Aterro Sanitário Municipal. O cadastro das Proposta e Documentos de Habilitação serão recebidos até o dia 03 de agosto de 2023,
às 08h50min., na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às
17h, sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: 11 3183-0655.– Adriana de Oliveira Schavina�o - Pregoeira.
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NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3013 - Ano XXI, 20 de Julho de 2023

NOTIFICAÇÃO Nº. 46264/2023

Interessado: Luana de Fa�ma Frigelg de Sá Tonini
Assunto: No�ficação – Projeto de Regularização

Tem a presente a finalidade de no�ficar à Sra. Luana de Fa�ma Frigelg de Sá Tonini, proprietária do imóvel localizado à Rua Nicolau Gujev – Q: L L: 02 – (ID 55961), para providenciar projeto de
regularização do imóvel de sua propriedade com endereço acima citado, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras e Edificações do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 15/02/2023 e em tenta�va de entrega insucedida em 12/07/2023, por endereço não procurado
conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o
imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 17 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 46511/2023

Interessado: Romali Medeiros dos Santos - ME
Assunto: No�ficação – Alteração de endereço ou Cancelamento Inscrição Municipal

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Romali Medeiros dos Santos – ME, estabelecida à Rua Francisco Glicério, 131 – Centro (CCM 30912), para providenciar a alteração do Endereço ou
o Cancelamento da Inscrição Municipal da referida empresa junto ao Empresa Fácil, uma vez que o estabelecimento não se encontra no endereço acima, conforme exigências do Ar�go 193 da Lei
Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 08/03/2023 e em tenta�va de entrega insucedida em 12/06/2023, constatou-se que o
interessado mudou-se do endereço informado no seu cadastro, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 17 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 46737/2023

Interessado: Leandro Roberto da Silva Pinto
Assunto: No�ficação – Projeto de Regularização
Processo: 2796/2010

Tem a presente a finalidade de no�ficar ao Sr. Leandro Roberto da Silva Pinto, proprietário do imóvel localizado à Alameda Lion, 60 – Q: G L: 02 – (ID 62326), para providenciar o projeto de
regularização do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, uma vez que houve troca de responsável técnico, alterando o seu �tulo para “Projeto para regularização de
residência em subs�tuição ao Processo nº. 2796/2010” conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras e Edificações do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 29/03/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 10/07/2023 (13:21 hs), constatou-se que
no endereço de entrega informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 17 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 48734/2023

Interessado: Biajoni Comércio de Sucatas LTDA
Assunto: No�ficação – Limpeza de Terreno

Tem a presente a finalidade de no�ficar à empresa Biajoni Comércio de Sucatas LTDA, proprietária do imóvel localizado à Rua Rosalia Fusucci Fumache – Q: E L: 13 – Lt. Res. Central Park II - (ID
64265), para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se evitar a
proliferação de insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 17/01/2023 e, em tenta�vas de entrega insucedidas em 13/06/2023 (15:55 hs), 15/06/2023
(14:22 hs) e 19/06/2023 (15:08 hs) por endereço não procurado conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se a presente No�ficação,
cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 17 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 48942/2023

Interessado: Drogaria Marcelo LTDA
Assunto: No�ficação – Alteração Cadastral

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Drogaria Marcelo LTDA., estabelecida à Av: Prudente de Moraes, 283 – Vila Prudente de Moraes (CCM 14810), para providenciar a alteração do
endereço ou o cancelamento da Inscrição Municipal da referida empresa junto ao Empresa Fácil, uma vez que o estabelecimento não se encontra no endereço acima, conforme exigências do Ar�go
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193 da Lei Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 23/06/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 11/07/2023, constatou-se que o
interessado mudou-se do endereço informado no seu cadastro, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 17 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 48.874/2023
Interessado: MARIA DE LURDES DENONI
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental.
Processo: 240/2019
Tem o presente a finalidade de no�ficar o Srª MARIA DE LURDES DENONI residente à Rua Vereador José Hildebrando de Paula, 530- Campestre- Santo André/SP– comparecer à Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura para apresentar relatório fotográfico comprobatório de acompanhamento das medidas de recuperação, referente ao Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
(TCRA) 07/19, conforme o ar�go 75 da Resolução Estadual SIMA 05/2021.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente No�ficação solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 05 (cinco) dias cien�ficando-o de que o não
atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 19 de julho de 2023.

Alberto Hiroshi Bando
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 48.871/2023
Interessado: APARECIDA DA SILVA
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental.
Processo: 4549/2019
Tem o presente a finalidade de no�ficar à SRª APARECIDA DA SILVA residente à Rua Maria Amélia de Moraes, 6, Qd 44, Vivendas do Engenho d’água, Ita�ba /SP– comparecer à Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura para apresentar relatório fotográfico comprobatório do início das medidas de recuperação, referente ao Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA)nº 249/22,
conforme o ar�go 75 da Resolução Estadual SIMA 05/2021.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente No�ficação solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 05 (cinco) dias cien�ficando-o de que o não
atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 19 de julho de 2023.

Alberto Hiroshi Bando
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 48.879/2023

Interessado: KLAR EMPREENDIMENTOS IMOB. ITATIBA SPE DE CONSTRUÇÃO
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental.
Processo: 5382/2017
Tem o presente a finalidade de no�ficar a KLAR EMPREENDIMENTOS IMOB. ITATIBA SPE DE CONSTRUÇÃO residente à Rua Pelotas, 435, Vila Mariana, São Paulo/ SP– comparecer à Secretaria de
Meio Ambiente e Agricultura para apresentar o comprovante do cumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA)nº 60/2017, conforme o ar�go 75 da Resolução Estadual
SIMA 05/2021.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente No�ficação solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 05 (cinco) dias cien�ficando-o de que o não
atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 19 de julho de 2023.

Alberto Hiroshi Bando
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 11.800/2023.

Interessado: ADÃO DE OLIVEIRA MENDES
Assunto: Deixar de atender as exigências legais.
Processo: 4706/2020
Tem o presente a finalidade de no�ficar o Sr ADÃO DE OLIVEIRA MENDES residente à Rua Almira de Bri�o Dutra, 11- Lt. Recanto dos Pássaros João Miguel de Camargo, 6, Chac. Sta Cruz dos Pires-
Ita�ba/SP– a apresentar junto a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, o relatório fotográfico comprobatório do início das medidas de recuperação, referente ao Termo de Compromisso de
recuperação Ambiental nº 32/21, e que por deixar de atender as exigências legais fica aplicada a multa no valor de R$ 2.000,00 conforme o ar�go 75 da Resolução Estadual SIMA 05/2021.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente Auto de Infração e Imposição de Multa solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 05 (cinco) dias
cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 19 de julho de 2023.

Alberto Hiroshi Bando
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CIÊNCIA AO INTERESSADO

Interessado: BARBOSA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação ambiental
Processo: 3661/2017

Tem a presente finalidade de informar ao interessado BARBOSA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, que a Prefeitura não dispõe de área pública para o plan�o de árvores, conforme solicitado
no processo.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso pois foi extraviada, publica-se a presente Ciência ao Interessado.
Ita�ba, 19 de julho de 2023.

Alberto Hiroshi Bando
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
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PORTARIA Nº 8.601, DE 17 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a cessão de servidora pública municipal, de provimento efe�vo, ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e considerando as disposições emergentes do convênio
celebrado com o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, resolve:

C E D E R,

em caráter excepcional, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens funcionais, para prestar serviços junto ao Cartório da 58ª Zona Eleitoral da Comarca de Ita�ba, até a data de 30 de junho de
2025, a servidora ELAINE CRISTINA DA CUNHA DEMATEI, Auxiliar Administra�vo, portadora do RG nº 21.290.399-8 e do CPF/MF nº 137.545.178-21.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 17 de julho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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